
 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BREJO DO CRUZ 

Rua Sólon de Lucena nº 10 – Centro 

CNPJ – 08.767.154/0001-15 
 

 
Decreto nº 1336/2023, de 29 de agosto de 2023. 
 

DECRETA PONTO FACULTATIVO 
MUNICIPAL O DIA 30 DE AGOSTO DE 2023 E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BREJO DO CRUZ, ESTADO DA 
PARAÍBA, Tales Torricelli de Sousa Costa e Silva, no uso de suas atribuições legais, e; 
 
CONSIDERANDO que o dia 30 de agosto é a data programada pela Federação das 
Associações dos Municípios (FAMUP), para a paralisação dos prefeitos em protesto por 
providências quanto a redução do repasse do Fundo de Participação dos Municípios 
(FPM), redução do repasse das emendas parlamentares e necessidade de repasse correto 
de recursos para o pagamento do piso da enfermagem;  
 
CONSIDERANDO que a paralização tem o apoio da Confederação Nacional de Municípios 
(CNM);  
 
CONSIDERANDO que as quedas nos repasses dificultam a organização das contas e a 
execução de projetos e ações em benefício da população, paralisando a administração 
municipal; 
 
CONSIDERANDO não haver prejuízo para a Administração Pública Municipal em razão do 
presente decreto;  
 
CONSIDERANDO estes e outros aspectos de relevante interesse público; 
 
D E C R E T A 
 
Art. 1º - O fechamento de todas as repartições públicas da Administração Direta e Indireta 
do Poder Executivo Municipal no dia 30 de agosto de 2023, em virtude do município aderir 
a mobilização nacional contra as constantes quedas nos repasses financeiros para os 
municípios, intitulada “SEM FPM NÃO DÁ”; 
 
Art. 2º - Este Decreto aplica-se a todos os funcionários públicos municipais, com exceção 
dos serviços essenciais de limpeza pública e saúde, urgência e emergência (Hospital 
Municipal Dr. Odilon Maia Filho, Serviço de Atendimento Móvel de Urgência – SAMU 192), 
que desenvolverão suas atividades normalmente, com o escopo de não prejudicar o bem 
estar, a saúde e a segurança da população, bem como as atividades escolares e de 
transporte estudantil, com o escopo de não prejudicar o calendário letivo;  
 
Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
  
 

Brejo do Cruz-PB, 29 de agosto de 2023. 
 

 
Tales Torricelli de Sousa Costa e Silva 

Prefeito Municipal 
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